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RESUMO 

 

O presente artigo científico tem como objetivo abordar e analisar, sem a pretensão de 
esgotar o tema, os princípios que regem o Estatuto da Criança e do Adolescente e a 
ficácia da norma na proteção às crianças de até 12 anos incompletos, conforme 
definido no referido Estatuto, levando em consideração a maior vulnerabilidade da 
mesma diante da sociedade em que está inderida. Para tanto, a Carta Magna de 
1988 estabeleceu princípios 
Para a exposição doutrinária e de ideias, foi apresentado no capítulo 1 a introdução à 
temática. No capítulo 2, foi exposta a revisão bibliográfica coletada na pesquisa, nos 
capítulos 3 e 4 delimitam e definem o conceito de criança, estabelecem seus direitos 
e garantias constitucuionais, infraconstitucionais e Internacionais, é feita a análise dos 
princípios norteadores do Estatuto da Criança e do Adolescente e, em seguida, no 
capítulo 5 em diante, se analisou e se expôs os conceitos e ideiais envolvendo a 
visão jurídica referente à eficácia da norma na proteção desses princípios. 
Diante de todo o exposto se esclarece que o presente trabalho tem como finalidade 
contribuir com futuros questionamentos a respeito do tema abordado, que demonstra 
que é fundamental a atuação do Poder Público na elaboração e efetivo cumprimento 
políticas públias e de medidas de proteção integral para a efetivação dos direitos e 
garantias infantis constantes nas leis infraconstitucionais e na Constituição Federal de 
1988, fazendo com que haja engajamento dos mais diversos órgãos e entidades 
públicas e privadas para se organizarem internamente e realizarem planejamentos e 
articulações de ações para o cumprimento irrestrito da legislação vigente. 
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ABSTRACT 

 
 This scientific article aims to address and analyze, without intending to exhaust the 
subject, the principles that govern the Statute of the Child and Adolescent and the 
effectiveness of the norm in the protection of children up to 12 years of age, as 
defined in the said Statute, taking into account its greater vulnerability to the society in 
which it operates. To this end, the Magna Carta of 1988 established principles. For the 
doctrinal exposition and ideas, the introduction to the theme was presented in chapter 
1. In chapter 2, the bibliographic review collected in the research was exposed, in 
chapters 3 and 4 they delimit and define the concept of children, establish their 
constitutional, infra- constitutional and international rights and guarantees, an analysis 
is made of the guiding principles of the Statute of the Child and of the Adolescent and, 
then, in chapter 5 onwards, the concepts and ideas involving the legal vision regarding 
the effectiveness of the norm in the protection of these principles were analyzed and 
expounded. In view of all the above, it is clarified that the purpose of this work is to 
contribute to future questions regarding the topic addressed, which demonstrates that 
the performance of the Public Power is fundamental in the elaboration and effective 
fulfillment of public policies and measures of integral protection for the effectiveness 
of children's rights and guarantees contained in infra-constitutional laws and in the 
Federal Constitution of 1988, leading to the engagement of the most diverse public 
and private bodies and entities to organize themselves internally and carry out plans 
and articulations of actions for unrestricted compliance with current legislation. 
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INTRODUÇÃO 

 

 
O presente trabalho científico foi realizado no ensejo de demonstrar quais os 

princípios que regem o Estatuto da Criança e do Adolescente, mais especificamente 

as crianças na faixa etária até 12 anos incompletos, por ser ela sujeito de 

vulnerabilidade mais acentuada comparada ao adolescente, essências para as 

relações jurídicas que as envolvam, além dos princípios já estabelecidos na Carta 

Magna de 1988, incluindo a dignidade da pessoa humana fundamentada no artigo 

1º, inciso III do dispositivo citado, que diz: “A República Federativa do Brasil [...] tem 

como fundamentos: III – a dignidade da pessoa humana [...]”, juntamente com a 

garantia da educação, a segurança, a proteção integral da criança e demais direitos 

e garantias fundamentais da mesma, existe ainda sua importância e implicações no 

meio social, questionando também a eficácia na proteção de tais princípios e 

garantias à luz da Constituição Federal de 1988 e de demais leis infraconstitucionais 

e normas internacionais. 

A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, conhecida como Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA), é a lei que tutela a criança e o adolescente de forma ampla, 

dispondo sobre seus direitos, formas de auxiliar sua família, tipificação de crimes 

praticados contra crianças e adolescentes, infrações administrativas, tutela coletiva, 

entre outros. 

Ainda, o ECA é formado por um conjunto de princípios e regras que regem 

diversos aspectos da vida infanto-juvenil, desde o nascimento da criança até a 

maioridade. 

Essa sistemática se ampara nos seguintes princípios: o princípio da prioridade 

absoluta, o princípio do melhor interesse, o princípio da municipalização, princípio da 

convivência familiar, o princípio da sigilosidade, que são o escopo desse trabalho e 

serão analisados mais atentamente. 

 

 

 

 



  
Levando em conta a condição de pessoa em desenvolvimento, a criança e o 

adolescente possuem uma fragilidade peculiar de pessoa em formação. Dessa 

forma, a prioridade deve ser assegurada por todos os membros da sociedade, tais 

como a família, a comunidade, a sociedade em geral e o Poder Público. 

Inicialmente, a família, seja natural ou substituta, possui o dever de formação 

decorrente do poder familiar. Além disso, recai sobre ela um valor moral natural de 

se responsabilizar pelo bem-estar de suas crianças e adolescentes, seja esse 

vínculo consanguíneo ou afetivo. 

Já a comunidade, parcela da sociedade mais próxima das crianças e 

adolescentes por residirem na mesma região e comungarem dos mesmos costumes, 

como vizinhos, membros da igreja ou da escola, também é responsável pela 

proteção dos direitos fundamentais infantojuvenis. 

Ademais, a sociedade em geral também deve ser responsabilizada pela 

primazia dos direitos das crianças e dos adolescentes, uma vez que cobra deles 

comportamentos previamente estabelecidos como adequados (como bons modos, 

educação, cultura, sucesso financeiro, acúmulo de riqueza etc.), mas nem sempre 

deixa à disposição os meios necessários para atender a essas expectativas. 

Por fim, o Poder Público, em todas as suas esferas (legislativa, judiciária e 

executiva), tem o dever de respeitar e resguardar, com primazia, os direitos 

fundamentais infantojuvenis, o que muitas vezes não se vê na prática. 

Dessa forma, as diversas esferas do Poder Público devem disponibilizar os 

meios necessários para assegurar o amplo respeito dos direitos fundamentais das 

crianças e dos adolescentes. 

Assim, na prestação dos serviços públicos e de relevância pública, crianças e 

jovens também gozam de primazia, ou seja, em uma fila de transplante de órgãos, 

por exemplo, havendo uma criança e um adulto nas mesmas condições, os médicos 

deverão atender em primeiro lugar a criança. 

Também é dever do Poder Público formular e executar políticas sociais 

públicas que se destinem direta ou indiretamente à população infanto-juvenil. Ainda, 

as políticas sociais públicas devem ter caráter preventivo para que sejam 

resguardados os direitos fundamentais da criança, do adolescente e da família. 

 

 



  
 

Dessa maneira, resta claro que o Estatuto da Criança e do Adolescente 

possui o objetivo de tutelar a criança e o adolescente de forma ampla, prevendo o 

conjunto extenso de mecanismos jurídicos voltados à tutela da criança e do 

adolescente para proteção integral dos direitos fundamentais infanto-juvenis. 

 

 

A ABORDAGEM DA CRIANÇA NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO 

 
O Código de Menores, estabelecido pela Lei nº 6.697 de 10.10,1979, foi 

baseado na época que ainda imperava uma cultura patriarca e autoritária na 

sociedade, trazia uma doutrina de situação irregular de proteção aos menores, pois 

ao invés de tentar solucionar os problemas dos mesmos de forma a compreendê-los 

e atendê-los eficazmente, pelo contrário o sistema tentava tirá-los de circulação sob 

a alegação que estavam cansando transtornos à ordem social (MUNIR, 2008, p. 17).          

T a l  ordenamento normativo, de acordo com Munir (2008, p.17), não 

diferenciava substancialmente o menor infrator de até 18 anos de idade do menor 

que era realmente vitima da pobreza, do abandono e dos maus tratos, formando 

assim uma ideologia de “situação irregular” para todos que se enquadrassem nessa 

faixa etária, demonstrando assim um desinteresse legislativo em reinserir o menor 

na sociedade, mas apenas segredá-lo em algum ambiente ficando sem nenhuma 

proteção aos seus direitos infanto-juvenis, onde não eram considerados sujeitos de 

direitos e sim objetos de um processo. 
 

 
Normas Constitucionais 

 
 

A Constituição Federal de 1988 (CF/88) pela primeira vez na história brasileira 

abordou a questão da criança como prioridade absoluta, sendo dever da família, da 

sociedade e do Estado protegê-la, revogando totalmente a legislação vigente àquela 

época, qual seja o Código de Menores, necessitando assim de uma lei  

 

 

 



  
infraconstitucional que estivesse empenhada na defesa e proteção integral 

das crianças e adolescentes no Brasil, assegurando seus direitos e o cumprimento 

de seus deveres (MUNIR, 2008, p. 17). 

A Carta Magna estabeleceu vários dispositivos que regulamentam os deveres 

e obrigações dos pais, do Estado e da sociedade na guarda e proteção de seus 

filhos, conforme se verifica abaixo, in verbis: 

 
Artigo 205: “A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho”. 
Artigo 227. “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão”. 
§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde 
da criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de 
entidades não governamentais, mediante políticas específicas e 
obedecendo aos seguintes preceitos: 
I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde 
na assistência materno-infantil; 
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado 
para as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, 
bem como de integração social do adolescente e do jovem portador 
de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, 
com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas 
de discriminação. 
§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 
edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte 
coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras 
de deficiência. 
§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, 
observado o disposto no art. 7º, XXXIII; 
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 
infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por 
profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar 
específica; 

 
 
 
 
 



  
V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e 
respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando 
da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 
VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, 
incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob 
a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 
VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, 
ao adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas 
afins. 
§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração 
sexual da criança e do adolescente. 
§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que 
estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de 
estrangeiros. 
§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por 
adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 
§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar- 
se- á em consideração o disposto no art. 204. 
§ 8º A lei estabelecerá: 
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à 
articulação das várias esferas do poder público para a execução de 
políticas públicas. 
Artigo 229: Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos 
menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os 
pais na velhice, carência ou enfermidade (BRASIL, 1988). 

 
 
 

Feita a abordagem das normas Constitucionais acima relativas à proteção 

integral da criança, passa-se, a seguir, a formular a questão das normas 

infraconstitucionais. 

Normas Infraconstitucionais 

 

 
A Lei nº 8.069, criada em 13 de julho de 1990, também conhecida como 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), obteve êxito ao substituir o Código de 

Mentores, pois o legislador consagrou de forma expressa o preceito de que todas as 

crianças e adolescentes devem se universalmente reconhecidos e amparados em 

seus direitos especiais e específicos tendo em vista que são pessoas em 

desenvolvimento (PEREIRA, 1999). 

 

 

 



  
Para a doutrina em questão as crianças e adolescentes são sujeitos de 

direitos universalmente conhecidos, não apenas de direitos comuns aos adultos, 

mas além desses, de direitos especiais, provenientes de sua condição peculiar de 

pessoas em desenvolvimento, que devem ser assegurados pela família, Estado e 

sociedade, ou seja, não é mais uma obrigação apenas familiar e do Estado, mas sim 

um dever social (PEREIRA, 1999). 

Quanto à natureza jurídica do Direito da Criança e do Adolescente é de 

Direito Público seja na relação jurídica, onde o Estado é apresentado como persona 

potentior (pessoa mais poderosa), quanto ao conteúdo do direito onde é reconhecida 

a superioridade do interesse da coletividade ou do Estado na proteção do mesmo. 

Em seu artigo 2º a Lei nº 8.069/90 estabelece: “Considera-se criança, para os 

efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescentes 

aquela entre doze e dezoito anos de idade [...]” (SOLARI, 2008, p. 21). 

Dentro do conceito de “menor”, Solari (2008) distingue a situação da “criança” 

e do “adolescente” onde se entende para os efeitos da lei, como criança a pessoa 

até 12 anos de idade adolescente aquela entre os 12 e os 18 anos de idade, onde 

tal distinção é muito importante tendo em vista que tratará cada faixa etária dentro 

de suas limitações, por exemplo, uma criança de 8 anos não pode ficar sujeita as 

mesmas medidas adotadas para um adolescente de 15 anos. 

A família é a primeira instituição apresentada à criança e no seio da família a 

criança deve estar a salvo de toda forma de negligência, não restando qualquer 

dúvida quanto à responsabilidade da educação no âmbito do Código Civil (Lei no 

10.406/2002), conforme se observa em seu artigo 1.634: 

 
 

Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação 
conjugal, o pleno exercício do poder familiar, que consiste em, 
quanto aos filhos: 
I - dirigir-lhes a criação e a educação; 

II - exercer a guarda unilateral ou compartilhada nos termos do art. 
1.584 [...] (BRASIL, 2002). 

 
 
 
 
 
 



  
Ainda, o Código Penal (Decreto-Lei no 2.848/1940) estabelece como crime 

contra a assistência familiar o chamado “abandono intelectual”, conforme se 

observa: “Artigo 246: Deixar, sem justa causa, de prover à instrução primária de filho 

em idade escolar: Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa”. 

Esse artigo tipifica o crime de abandono intelectual, refletindo o dever dos 

pais tomarem providências para que seus filhos não fiquem fora da escola e sem 

estudar. Em contrapartida, também se verifica no artigo 208 da CF/88 o seguinte 

texto: 

 
 

O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: 
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 
para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; 
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 
(cinco) anos de idade; 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando; 
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação 
básica, por meio de programas suplementares de material didático- 
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo. 
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou 
sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade 
competente. 
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino 
fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela frequência à escola (BRASIL, 1988). 

 
 
 

Ou seja, por um lado os pais tem responsabilidade em manter seus filhos 

matriculados e frequentes na escola e por outro lado a CF/88 impõe ao Estado 

deveres prioritários com relação à educação das crianças nas escolas. 

 



  
Não restam dúvidas quanto à responsabilidade dos pais na educação dos 

filhos no que diz respeito à legislação, da mesma forma que é um direito da criança 

ser criada no seio familiar e ser assistida por seus pais, não eximindo os mesmos de  

suas obrigações em uma situação de separação, divórcio ou dissolução da 

união estável, aplicando-se a mesma responsabilidade no que diz respeito aos filhos 

adotivos. 

Vale ressaltar que a assistência prestada aos filhos não deve ocorrer apenas 

materialmente, pois a criança é um ser dotado de sentimentos e emoções, de 

capacidades e habilidades a serem desenvolvidas e aprimoradas, necessitando 

também da presença, do afeto e do preparo necessário para a vida em sociedade e, 

futuramente, para o mercado de trabalho, o que necessariamente implica em 

educação. 

Para Pereira (1999), negligenciar a educação, portanto, é colocar a criança 

em situação de abandono, e nesse rol de abandono está a ida dela embora sem um 

acompanhante responsável pela mesma. 

 

 

A Criança no Direito Internacional 

 

 
Entende Pereira (1999) que a CF/88 priorizou a positivação normativa dos 

direitos humanos, trazendo para si os princípios daqueles direitos que são 

reconhecidos internacionalmente a partir da Carta da Organização das Nações 

Unidas – ONU, que resultou na Declaração Universal dos Humanos, o Pacto 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos e o Pacto Internacional dos Direitos 

Econômicos e Sociais, bem como a Declaração Universal dos Direitos das Crianças 

(1959), as Regras de Beijin também chamadas de Regras Mínimas da ONU para a 

administração da Justiça de Menores (1985), e a Convenção Internacional sobre os 

direitos da Criança – ONU (1989). 

 

 

 

 

 

 



  
Conforme explana Pereira (1999): 

 
 

 
A Convenção Internacional dos Direitos da Criança foi aprovada, por 
unanimidade, na sessão de 20 de novembro da Assembleia Geral 
das Nações Unidas, em 1989, depois de um árduo trabalho de dez 
anos de representantes de 43 países-membros da Comissão de 
Direitos Humanos daquele organismo internacional, à época em que 
se comemoravam os 30 anos da Declaração Universal dos Direitos 
da Criança. 
Fruto de compromisso e negociação, ela representa o mínimo que 
toda a sociedade deve garantir às suas crianças, reconhecendo em 
um único documento as normas que os países signatários devem 
adotar e incorporar às suas leis. Exige, por parte de cada Estado, 
que a ratifique, uma tomada de decisão, incluindo-se os mecanismos 
necessários à fiscalização do cumprimento de suas disposições e 
obrigações concernentes à sua infância, ou seja, pessoas menores 
de 18 anos. 
Ratificada pelo Brasil através do Decreto n°99.710/90, indique se sua 
versão oficial, ao dispor no art. 3.1: "todas as ações relativas às 
crianças, levadas a efeito por instituições públicas ou privadas de 
bem-estar social, tribunais, autoridades administrativas ou órgãos 
legislativos, devem considerar, primordialmente, o interesse maior da 
criança [...] 
Comparando a Convenção com a Declaração Universal dos Direitos 
da Criança de 1959, esclarece DANIEL O'DONNELL (1990) que a 
primeira "amplia o alcance deste princípio, o qual, pelo teor do art. 
3°(1), deve inspirar não apenas a legislação, mas também todas as 
medidas concernentes às crianças, tomadas pelas instituições 
públicas ou privadas de bem-estar social, pelos tribunais, pelas 
autoridades administrativas...". 
Este paradigma tem norteado tratados e convenções humanitários, 
da mesma forma que tem orientado, em todo o mundo, as decisões 
nos Tribunais. 

 
 
 

Isso posto, passa-se à análise dos princípios que norteiam, orientam, regem 

os direitos das crianças (e adolescentes). 

 

 

 

 

 

 

 



  
OS PRINCÍPIOS QUE REGEM OS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 
 

 
O Princípio da Prioridade Absoluta 

 
 

 
Analisando o artigo 4º do ECA tem-se: 

 
 

 
É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do 
poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 
circunstância Prioridade Absoluta; 
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 
relevância pública; 
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
pública; 
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção à infância e à juventude (DALLARI, 
2008, p. 39). 

 
 

Ademais a norma do artigo 227 da CF/88 consagra a chamada doutrina da 

proteção integral da criança e do adolescente. Além disso, estabelece que essa 

proteção deve ocorrer com absoluta prioridade. 

Os orçamentos públicos devem se adequar as necessidades específicas das 

crianças e dos adolescentes com prioridade, ou seja, o administrador público está 

obrigado a destinar recursos necessários a garantia da efetivação dos direitos 

infanto-juvenis (DALLARI, 2008, p. 40). 

Mas, ao contrário do que possa parecer, de acordo com Pereira (1999), a 

teoria da proteção integral e o princípio da prioridade absoluta não são coisas 

originárias do Brasil; são o resultado de longas e penosas lutas sociais ocorridas no  

 

 

 



  
mundo inteiro que deram origem a importantes documentos internacionais como: a) 

a Declaração Universal dos Direitos do Homem (aprovada pela Assembleia Geral 

das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948); b) a Declaração Universal dos 

Direitos da Criança (20 de novembro de 1959); c) a Convenção das Nações Unidas 

Sobre os Direitos da Criança (adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas 

em 20 de novembro de 1989 e promulgada no Brasil pelo Decreto nº 99.710, de 21 

de novembro de 1990); d) a Declaração Mundial sobre a Sobrevivência, a Proteção 

e o Desenvolvimento da Criança nos Anos 90 (Encontro Mundial de Cúpula pela 

Criança, Nova Iorque, 30 de setembro de 1990). 

Todos esses Documentos Internacionais destacam de forma contundente a 

necessidade de proteção integral à criança e ao adolescente, estabelecendo que 

essa proteção deve ser feita com extrema urgência (PEREIRA, 1999). 

Acerca do artigo doutrinário citado, Pereira (1999) relaciona que a norma do 

artigo 227 da CF/88, por ter-se originado das Declarações e Convenções 

Internacionais referidas, passou a exigir que a proteção integral à criança e ao 

adolescente seja implantada com “prioridade”, “mais alta prioridade”, “obrigação 

primordial”, “meta prioritária”, “prioridade humana evidente”, “prioridade imediata”, 

“maior prioridade” etc. Foi assim que a Constituição, no mesmo dispositivo, 

consagrou o princípio da prioridade absoluta. 

O texto do artigo 227 da CF/88 estabelece que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 

prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

O conteúdo desse dispositivo foi repetido inteiramente no art. 4º do ECA. 

Assim, verifica-se que a estrutura legislativa de proteção à infância do Brasil 

realmente pretende concretizar a teoria da proteção integral, pois, além da 

referência expressa a todos os direitos que devem ser assegurados à criança e ao 

adolescente, ainda estabelece que sua aplicação deve ocorrer com “absoluta 

prioridade” (PEREIRA, 1999). 

 

 



  
A norma constitucional referida pela autora acima estabelece “prioridade 

absoluta” em relação ao atendimento de todos os direitos ali relacionados, em 

igualdade de condições, pois não está escrito no dispositivo que um direito é mais 

prioritário do que outro. E “prioridade absoluta” não exige sequer programa de 

governo como pré-requisito para incidência de norma legal ou constitucional. 

 

O Princípio do Melhor Interesse do Menor 
 

 
De acordo com o artigo 6º do Estatuto da Criança e do Adolescente: “Na 

interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se dirige, as 

exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a 

condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em 

desenvolvimento”. 

Tal dispositivo trata sobre o princípio do melhor interesse da criança e teve 

sua origem no instituto protetivo do direito anglo-saxônico do parens patrie, pelo qual 

o Estado outorgava para si a guarda dos indivíduos juridicamente limitados 

(menores de idade e aqueles considerados com problemas mentais). 

No século XVIII, segundo Pereira (1999), o instituto foi cindido para que se 

separasse a proteção infantil da proteção ao mentalmente limitado, oficializando-se 

pelo sistema jurídico inglês, em 1836, o princípio do melhor interesse. 

A Declaração dos Direitos da Criança, em 1959, adotou o princípio do melhor 

interesse, dada sua importância já reconhecida à época, estando presente no artigo 

5º do Código de Menores, ainda que sob a égide da doutrina da situação irregular. 

Isso porque enquanto na vigência do Código de Menores, a aplicação do 

melhor interesse limitava-se a crianças e adolescentes em situação irregular 

(PEREIRA, 1999). 

Pereira (1999) aduz que paradigma do princípio do melhor interesse mudou 

quando a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança adotou a doutrina 

da proteção integral e reconheceu os direitos fundamentais para a infância e a  

 

 

 



  
adolescência, incorporada pelo artigo 227 da CF/88 e pela legislação estatutária 

infanto-juvenil já mencionada acima com o artigo 100 do mesmo dispositivo 

Constitucional que diz: 

 

Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 
pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos 
vínculos familiares e comunitários. 
Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das 
medidas: 
I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: 
crianças e adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta 
e em outras Leis, bem como na Constituição Federal; 
II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda 
e qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção 
integral e prioritária dos direitos de que crianças e adolescentes são 
titulares; 
III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena 
efetivação dos direitos assegurados a crianças e a adolescentes por 
esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos por esta 
expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e 
solidária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da 
municipalização do atendimento e da possibilidade da execução de 
programas por entidades não governamentais; 
IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção 
deve atender prioritariamente aos interesses e direitos da criança e 
do adolescente, sem prejuízo da consideração que for devida a 
outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos interesses 
presentes no caso concreto; 
V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do 
adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à 
imagem e reserva da sua vida privada; 
VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes 
deve ser efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida; 
VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida 
exclusivamente pelas autoridades e instituições cuja ação seja 
indispensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da 
criança e do adolescente; 
VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a 
necessária e adequada à situação de perigo em que a criança ou o 
adolescente se encontram no momento em que a decisão é tomada; 
IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de 
modo que os pais assumam os seus deveres para com a criança e o 
adolescente; 
X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da 
criança e do adolescente deve ser dada prevalência às medidas que 
os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou extensa ou, 
se isto não for possível, que promovam a sua integração em família 
substituta; 

 
 
 



  
XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, 
respeitado seu estágio de desenvolvimento e capacidade de 
compreensão, seus pais ou responsável devem ser informados dos 
seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da 
forma como esta se processa; 
XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em 
separado ou na companhia dos pais, de responsável ou de pessoa 
por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, têm direito a 
ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da medida de 
promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente 
considerada pela autoridade judiciária competente, observado o 
disposto nos §§ 1° e 2° do art. 28 desta Lei (BRASIL, 1988). 

 
 
 

Trata-se, assim, de um princípio orientador tanto para o legislador quanto 

para o aplicador, que tem como objetivo determinar a primazia das necessidades da 

criança e do adolescente como critério de interpretação da lei, para solução de 

conflitos ou mesmo para elaboração de futuras normas. 

Nesse sentido, mostra-se ampliado o princípio do melhor interesse da criança 

e do adolescente: 

 

O Princípio da Municipalização 
 
 

O ECA também adotou, em seu ordenamento jurídico, a doutrina de proteção 

integral da infância e da juventude, estabelecendo que todos os membros da 

sociedade e principalmente do Poder Público devem ter acesso aos meios 

necessários para se concretizar a efetivação dos direitos fundamentais infanto- 

juvenis. 

Por meio da CF/88, a política assistencial foi descentralizada e ampliada, 

conforme se verifica em seu artigo 203: 

A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 

objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice; 

 
 
 
 
 



  
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 
por sua família, conforme dispuser a lei (BRASIL, 1988). 

 
 

Em seu artigo 204, inciso I, do mesmo dispositivo normativo acima, 

estabelece atribuição concorrente dos entes federativos para atuar na área da 

assistência social: 

As ações governamentais na área da assistência social serão 
realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, 
previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com 
base nas seguintes diretrizes: 
I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação 
e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução 
dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem 
como a entidades beneficentes e de assistência social [...] (BRASIL, 
1988). 

 
 
 

Portanto, compete à União a criação e disposição de normas gerais e a 

elaboração de programas assistenciais e compete ao Estado e aos Municípios, bem 

como a entidades beneficentes e de assistência social, a execução de tais 

programas de politicas assistenciais. 

Em relação ao ECA, também estabelece em seu em seu artigo 88, inciso I, a 

municipalização do atendimento: “São diretrizes da política de atendimento: I - 

municipalização do atendimento;” 

Tal artigo segue a determinação do artigo 227, parágrafo 7º, da CF/88, que 

diz: “No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em 

consideração o disposto no art. 204”. 

Nota-se que a regra geral da municipalização do atendimento voltado à 

criança e ao adolescente e a efetiva proteção de seus direitos fundamentais deve 

ter a colaboração solidária dos os Estados e da União para este, conforme previsto 

no artigo 100, parágrafo único, inciso III, do ECA: 

 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641170/artigo-8-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10725570/inciso-i-do-artigo-8-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10644726/artigo-227-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10644074/par%C3%A1grafo-7-artigo-227-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988


  
Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 

pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitários, de acordo com o estabelecido   no parágrafo único do 

artigo 100 do ECA. 

A seguir, a análise de outro princípio importante referente aos direitos das 

crianças (e adolescentes). 

 

 

O Princípio da Sigilosidade 

 
No artigo 143 do Estatuto da Criança e do Adolescente diz o seguinte: 

 
 

 
É vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e 

administrativos que digam respeito a crianças e adolescentes a que 
se atribua autoria de ato infracional. 

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não 
poderá identificar a criança ou adolescente, vedando-se fotografia, 
referência a nome, apelido, filiação, parentesco e residência 
(BRASIL, 1990). 

 
 

 
 

O princípio da sigilosidade, para Machado (2008, p. 579), garante a 

privacidade dos registros referentes aos jovens infratores, isto é, só terá acesso a 

tais arquivos e documentos pessoais devidamente autorizadas. Tal medida tem 

como objetivo evitar que o menor infrator sofra algum tipo de preconceito e seja 

segregado da sociedade e proteger os interesses das crianças e adolescentes de 

serem expostos em processos judiciais de que são partes tais como uma 

separação litigiosa ou em caso de estupro por exemplo. 

 

O Princípio da Convivência Familiar 

 
Importante princípio, que abrange o ponto fundamental da formação de 

qualquer ser humano, a família. Inserido no artigo 19 do ECA, mostrando que toda  

 

 

 



  
criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da sua família e, 

excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 

comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de 

substâncias entorpecentes. Quando fala do ponto família, quer dizer família 

natural, família estendida ou família substituta (CINTRA, 2008, p. 106-107). 

A convivência familiar é um direito fundamental, encontra abrigo tanto na 

Constituição Federal quanto na lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

A família natural, segundo a autora acima, formada por pais e filhos, é a 

grande prioridade, mas, havendo algum fato que não permita a convivência da 

criança ou do adolescente no seio desse instituto, busca-se a família estendida que 

é formada por parentes e por fim, não havendo qualquer dessas possibilidades, 

busca-se como solução a família substituta. De qualquer forma, o importante é que 

encontre refúgio e apoio adequados. 

Para que seja melhor entendido o contexto do tema relacionado à família na 

formação da criança e o adolescente, necessário observar o artigo 19 do ECA que 

diz: 

 

 

 

 

É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio 
de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente que 
garanta seu desenvolvimento integral [...]; 
§ 3° A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à 
sua família terá preferência em relação a qualquer outra 
providência, caso em que será esta incluída em serviços e 
programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1o do 
art. 23, dos incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do 
caput do art. 129 desta Lei; 
§ 4° Será garantida a convivência da criança e do adolescente com 
a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas periódicas 
promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimento 
institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial (BRASIL, 1990). 
 
 
 
 
 
 



  
EFICÁCIA DA NORMA NA PROTEÇÃO À CRIANÇA 

 
Como se percebe, o Estatuto da Criança e do Adolescente, e sua doutrina de 

proteção integral, se preocupou com a prevenção diante do “dever de agir” do Poder 

Público, no sentido de efetivação dos direitos e garantias expressos no artigo 227 da 

Constituição Federal de 1988, e reforçado pelo artigo 4º da Lei nº 8.069/90 (ECA), 

devendo evitar que as situações de risco se ou de vulnerabilidade se instalem, razão 

pela qual a política de atendimento à criança estabelecida na lei é uma das linhas de 

ação das políticas públicas sociais básicas tais como a educação e a saúde. 

Como exemplos de intervenções passíveis de serem realizadas na 

perspectiva de assegurar às crianças e suas famílias/responsáveis, o pleno 

exercício de seus direitos fundamentais, tem-se o artigo 101 da Lei nº 8.069/90, 

conforme segue: 

 

Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 
competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 
I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de 
responsabilidade; 
II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de 
ensino fundamental; 
IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, 
à criança e ao adolescente; 
(Revogado) 

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, 
à criança e ao adolescente; 
V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em 
regime hospitalar ou ambulatorial; 
VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 
VII - abrigo em entidade; 
(Revogado) 
VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 
VIII - colocação em família substituta. 
(Revogado) 
VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência (BRASIL, 1990). 

 



  
Realizando a leitura do artigo 129 da Lei nº 8.069/90, vem reforçar as 

medidas de prevenção e proteção às crianças, in verbis: 

 
 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: 
I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à 
família; 
(Revogado) 

I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários 
de proteção, apoio e promoção da família; (Redação dada dada pela 
Lei nº 13.257, de 2016) 
II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação 
e tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 
III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua 
freqüência e aproveitamento escolar; 
VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento 
especializado; 
VII - advertência; 

VIII - perda da guarda; 
IX - destituição da tutela; 
X -   suspensão   ou   destituição   do   poder   familiar (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) (BRASIL, 1990). 
 
 

 

O Poder Público deve usar uma ou mais medidas citadas acima para a real 

efetivação dos direitos infanto-juvenis constantes nas leis infraconstitucionais e na 

CF/88 que impõem a elaboração e implementação, com absoluta prioridade, de 

políticas públicas que devem estar à disposição de todos, sempre em prol da 

desburocratização e desjudicialização do atendimento às necessidades das crianças 

em situação de vulnerabilidade, com a máxima eficácia atendendo a todos que 

necessitam, fazendo com que haja engajamento dos mais diversos órgãos e 

entidades públicas e privadas para se organizarem internamente e realizarem 

planejamentos e articulações de ações para o cumprimento irrestrito da lei de 

proteção integral às crianças e do cumprimento da Constituição Federal de 1988. 

Porém, mesmo diante de todo o exposto, ainda se constatam cenários em 

que a criança está à mercê de maus tratos, principalmente no contexto familiar, 

violências físicas e psicológicas, incluindo violência sexual, trabalho infantil escravo,  

 

 



  
 

situação de evasão escolar, situações de miserabilidade, fome, desnutrição, 

inseridas em contexto de uso de drogas, entre outros. 

As políticas públicas devem adequar seus programas e serviços intersetoriais, 

tornando-as mais abrangentes para a efetiva solução dos casos de ameaça e 

violação dos direitos fundamentais e especiais das crianças, sempre buscando 

enfrentar e erradicar e os problemas em sua origem e, com isso, atingindo os 

objetivos preconizados na Lei nº 8.069/90 e na Carta Magna de 1988. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Comparando-se o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) aos diplomas 

legais anteriores, verificam-se avanços imensos e inegáveis quanto ao tratamento e 

proteção integral à criança e ao adolescente, que passou de objeto passivo a sujeito 

de direitos s universalmente reconhecidos, exigindo uma postura social e estatal 

garantista. 

A Constituição Federal de 1988, em consonância com o referido Estatuto, 

também estabelece os direitos fundamentais e outros especiais referentes à criança 

e ao adolescente. 

Tal doutrina de proteção integral estabelecida pelo ECA e pela Carta Magna 

de 1988 às crianças e adolescentes tem a proteção como prioridade absoluta, sendo 

obrigação da família, da sociedade e do Estado, passando a ser um dever social, 

conforme fundamentada no artigo 4º do ECA que diz: “É dever da família, da 

comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta 

prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária”. 

Superando, assim, a doutrina da “situação irregular do menor” para a 

“proteção integral”, devendo se sobrepor às medidas de ajuste econômico com o 

objetivo de serem resguardados seus direitos fundamentais. 

 

 

 

 



  
As políticas públicas destinadas à proteção da criança e do adolescente 

deverão ser realizadas por meio de um conjunto articulado de iniciativas e ações dos 

entes governamentais e não-governamentais. 



  
 

REFERÊNCIAS 

 

 
BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. 
Brasília, DF: Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. Disponível em: 
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/518231/CF88_Livro_EC91_201 
6.pdf. Acesso em: 10 de out. de 2022. 

 
BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm. Acesso em: em: 10 de out. 
de 2022. 

 
BRASIL. Congresso. Senado. Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997. Disponível 
em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9494.htm. Acesso em: em: 10 de out. 
de 2022. 

 
BRASIL. Lei nº 12.010, de 03 de agosto de 2009. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm. Acesso 
em: 10 de out. de 2022. 

 
BRASIL. Congresso. Senado. Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d20910.htm. 
Acesso em: 09 de set. de 2022. 

 
BRASIL. Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm Acesso em: 
03 de junho. de 2022. 

 
CINTRA, Maria do Rosário Leite. Estatuto da Criança e do Adolescente 
Comentado. São Paulo, Malheiros editores LTDA, 2008. 

 
CURY, Munir. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado. São Paulo, 
Malheiros editores LTDA, 2008. 

 
DALLARI, Dalmo de Abreu. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado. São 
Paulo - SP, Malheiros editores LTDA, 2008. 

 
DICIONÁRIO JURÍDICO. Disponível em: 
https://www.direitonet.com.br/dicionario/exibir/780/Menor-impubere Atualizado em 
02/mar/2021. Acesso em 03 de abr de 2022 

 
 
 
 
 
 
 

https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/518231/CF88_Livro_EC91_2016.pdf
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/518231/CF88_Livro_EC91_2016.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9494.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9494.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d20910.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
http://www.direitonet.com.br/dicionario/exibir/780/Menor-impubere


  
 

FIGUEIREDO, L, Luciano; FIGUEIREDO, Roberto L. Direito Civil: Obrigações e 
Responsabilidade Civil. 9 ed. Salvador - Bahia: JusPodivm, 2020. 

 
 

FILHO, Acácio Miranda da Silva et al. Código Penal Comentado Doutrina e 
Jurisprudência. 2 ed – Barueri – SP: Manole, 2019. 

 
 

GODOY, C. L. B. et. al. Direito Civil Comentado. 13 ed – Barueri – SP: Manole, 
2019. 

 
 

MACHADO, Costa. Constituição Federal interpretada artigo por artigo, parágrafo por 
parágrafo. 10 ed. – Barueri – SP: Manole, 2019. 

 
 

MACHADO, Martha de Toledo. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado. 
São Paulo - SP: Malheiros editores LTDA, 2008 

 
 

PEREIRA, Tânia da Silva. O melhor interesse da criança: um debate 
interdisciplinar. Rio de Janeiro: Renovar, 1999 ISBN 85-857147-154-1 

 
 

PULZI, WAGNER. Educação: responsabilidade dos pais. Disponível em: 
https://www.cpp.org.br/informacao/ponto-vista/item/15640-educacao- 
responsabilidade-dos-pais publicado em 30 Julho 2020 . Acesso em em: 10 de out. 
de 2022. 

 
STJ. RECURSO ESPECIAL: REsp Nº 819.789 – Relator: Ministro Francisco Falcão. 
DJ: 25/04/2006. STJ.JUS. RS (2006/0001853-7) Disponível em: 
https://www.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ITA?seq=623195&tipo=0&nreg=2 
00600018537&SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20060525&formato=PDF&s 
alvar=false Acesso em: 10 de out. de 2022. 

 
 

SOLARI, Ubaldino Calvento. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado. 9 
ed - São Paulo - SP, Malheiros Editores LTDA, 2008. 

http://www.cpp.org.br/informacao/ponto-vista/item/15640-educacao-
http://www.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ITA?seq=623195&tipo=0&nreg=2

